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RESOLUÇÃO No 05/2015 DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA DO PONTAL

Estabelece critérios para substituições de orientadores.

O Colegiado do Programa de Pós-graduação em Geografia do Pontal (PPGEP), da Faculdade

de Ciências Integradas do Pontal (FACIP), da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), em

conformidade com a Resolução No. 21/2013 do Conselho Universitário, e,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar à substituição de orientadores,

RESOLVE: 

Art. 1º Havendo interesse em substituição de orientador (a), por parte do (a) discente, deverá

o  (a)  interessado  (a)  protocolar  2  (duas)  vias  do  formulário  devidamente  preenchido  e

assinado na coordenação do PPGEP, para posterior aprovação pelo Colegiado (ANEXO 1).

§ 1º O formulário deverá estar acompanhado de uma carta de aceite, devidamente assinada,

pelo novo orientador.

Art. 2º As substituições deverão ocorrer no prazo máximo de 12 (doze) meses contados a

partir da data de ingresso no PPGEP.

Art. 3º Nos casos em que o (a) docente não desejar continuar a orientação discente, deverá ser

protocolado  documento  na  secretaria  do  PPGEP informando  os  motivos,  para  posterior

aprovação do Colegiado do PPGEP.

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PPGEP.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor nessa data.

Ituiutaba, 27 de outubro de 2015.

Jussara dos Santos Rosendo

Presidente do Colegiado do PPGEP
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FORMULÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO DE ORIENTADOR

Discente:____________________________________________________________________

Número de matrícula: _________________________________________________________

Nome do(a) atual professor(a) orientador(a): _______________________________________

Indicação do(a) novo(a) professor(a) orientador(a): __________________________________

Justificativa de substituição:

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

Título do novo projeto:

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

Resumo do novo projeto:

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

             _______________________                               __________________________         

     Assinatura  do(a) novo(a)  orientador(a)                                  Assinatura do(a)  aluno(a)

RECEBIMENTO / PROTOCOLO DA SECRETARIA DO PPGEP

Data ______ / ______ / ________

__________________________________
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